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LEI l1J9. _.19 _. 

Dispõe socre Abono de Natal aos funcionários e 

operários municipais. 

); 
i 

A Gamara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a. seguin

te lei: 

Art. 19. - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder, no 

corre>J.te exercício, aos fuuciorn~rios mLmicipais, inclusive aos ina-

tivos, uma gratificação, a titulo de Abono de Natal, correspondente 

a um m~s de vencimentos. 

Art. 29. - O excedente das vertas anuladas, para efeitos do pre-

sente, será distrihuido, a critério do Sr. Prefeito i.V"un].cipal, entre 

os diversos operários dos serviços da Prefeitura, assegurando-se-lhes, 

porem, um Abono nunca inferior a duzentos cruzeiros. 

Art. 39. - Para atender as despesas com as medidas determinadas 

na presente lei, fica aberto run crédito especial de Cr$ 26.600,00 

(Vinte e seis mil e seiscentos cruzeiros), 

Art. 49. - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta 

lei em vigor na data de sua pulilcac;ão. 

Prefeit>.u'a Hunicipal de Santa Luzia, 21 de Dezembro de 1950. 
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